
MENSAGEM Nº 1.802 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
nº 2.621, de 2023, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para tornar obrigatória a distribuição, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), do 
cordão de fita com desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências 
ocultas.”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e o Ministério da Saúde, manifestaram-se pelo 
veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

 

“A proposição legislativa contraria o interesse público ao violar o disposto nos arts. 
16 e 17, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e nos arts. 129, § 1º, e 132 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2025, uma vez que cria despesa obrigatória de caráter 
continuado sem a devida estimativa de impacto orçamentário e financeiro, sem a 
identificação da fonte de custeio e, ainda, sem a indicação da medida de compensação, 
em desacordo à legislação fiscal.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

Brasília, 28 de novembro de 2025. 



 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 
tornar obrigatória a distribuição, pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), do cordão 
de fita com desenhos de girassóis para a 
identificação de pessoas com deficiências 
ocultas. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), para tornar obrigatória a distribuição, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 
do cordão de fita com desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências 
ocultas. 

Art. 2º O inciso XI do § 4º do art. 18 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 4º .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

XI – oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos, fórmulas nutricionais e cordão de fita com desenhos 
de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências ocultas, 
conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

 
Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 2086/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Veto integral.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.621, de 2023, que “Altera a Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória a
distribuição, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), do cordão de fita com desenhos de girassóis
para a identificação de pessoas com deficiências ocultas”, que comunica veto integral por
contrariedade ao interesse público.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 01/12/2025, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7180431 e o código
CRC 8E41F944 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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